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PROCESSO Ne 78212022

INEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAçÃo Ne 015/2022

CoNTRATO Ne 32212022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APRESENTAçÃO ARTíSTICA DOS COVERS DE
MTLtoNARtO r tosÉ Rtco

PCIO PTESCNTC INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
APRESENTAÇÃO ARTíSTICA que entre si fazem CoNTRATADA e CoNTRATANTE, infra qualificadas,
têm entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais,
mutuamente, aceita m, a saber:

DATA DO SHOW: 20 de Dezembro de 2022
LOCAL DO SHOW: Município de Santa Maria do Oeste - pr.

ENDEREÇO DO SHOW: Rua Arthur Guimarães (Rua do Ginásio de Esportes)
TIPO DE EVENTO: FEST'OESTE 2022

HUTHER & HUTHER Á,,inàdodeíomá dieitarpor

LrDA:05 1 3 5024000 L'#:lii"T;::,,,
ll1 

Dâdor:2022.12.1e toi34:to

CONTRATAOA: HÜTHER & HUTHER I.TDA

CNPJ: 05.135.024 IOOO1-7 I
ENDEREÇO: Avenida Tiradentes, ns 2068 , Centro
CIDADE: Cidade de ltaipulândia - Pr

CEP:85.880-000

REPRESENTANTE I-EGAL: Leonildo Osmar Húther
CPt:976.733.479-15 | RG: 6.057.719-6 SESP/PR

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.544 I000T-26
ENDEREÇO: Rua iosé de França Pereira, na 10

CIDADE: Santa Maria do Oeste - Pr

TELEFONE: (42\ 99867-687 2

msmolicitacao ahoo.com.br (De partamento de Licitação)E.MAIL:

REPRESENTANTE: Oscar Delgado

CARGO: Prefeito Municipal
RG: 6.296.081-7
CPFi 101.594.329-87
E-MAIL: osca rdelgadosmol3 @gmail.com

1

1. Obieto. Por este contrato, a CONTRATADA assume a responsabilidade do comparecimento
dos covers "MlLloNÁRlo E JosÉ Rlco" para uma âpresentação artística em local e data
convencionados nesta cláusu la;
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1.1. o show mencionado no coput desta cláusula compreende unicamente a apresentação
pública ou privada dos artistas, dentro das especificações previstas acima, não podendo ser
entendido, em qualquer hipótese, sob qualquer alegação ou pretexto, quê este contrato esteja
vinculado ou associado a qualquer outro tipo de atividade que não esteja acima prevista.

7.2. As condições aqui estabelecidas somente poderão ser alteradas mediante acordo firmado
por escrito entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

2.7. A título de remuneração pela apresentação dos covers "MILIONARIO E JOSÉ R|CO,,, a
CONTRATANTE se obriga ao pagamento à CONTRATADA do valor de RS 10.000,00 (Dez mil reais) a
título de cachê, quantia esta que deverá ser paga obrigatoriamente até o primeiro dia útil
subsequente à realização do Show mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
valendo o comprovante positivo de depósito como prova do pagamento ou em cheque de
titu laridade da CONTRATANTE.

2.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária ano de 2022:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

OO2 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E GERAçÃO DE RENDA

20.606.2001.2031 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E GERAçÃO DE

RENDA

3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtços DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA

2.3. A CONTRATADA não sofrerá retenção da Previdência Social, Contribuição Social Sobrê o
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFtNS) e
Contribuição para o PIS/PASEP, uma vez que os serviços por ela prestados se enquadram no anexo
lll do regime simplificado que trata a Lei Complementar ne 123 de 14/12/2006 (Simples Nacional),
desde 26/08/2014; não há a cessão de mão de obra nas prestações conforme lN 97U2009, tão
pouco, a retenção de IRRF, assim dispensado e esclarecido por meio da lN 765/2007. A retenção e
recolhimento do ISSQN (lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) são de responsabilidade
do CONTRATANTE estabelecido fora do município sede da CONTRATADA, de acordo com a

alíquota determinada no anexo lll do regime simplificado que trata a Lei Complementar np 123 de
1,4h2/2OO6 (Simples Nacional), informada em documento fiscal.

3. É de inteira responsabilidade dã CONTRATANTE o pagamento dos custos e das despesas
pertinentes à sonorização, palco, iluminação e mÍdia de divulgação.

4. A CONTRATANTE é integralmente responsável pelos prejuízos advindos de quaisquer danos
ocorridos aos equipamentos constantes do "rider técnico de som e de luz", notadamente aqueles

HUTHER & HUTHER
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2. Remuneracão. A modalidade de remuneração do presente contrato é: remuneração com
cachê de valor fixo e pré-esta belecido ("cachê").
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de propriedade da CONTRATADA, qualquer que seja a causa, salvo no caso em que os danos forem
causados por culpa exclusiva da CONTRATADA.

5. A divulgação do evento será de inteira responsabiridade da coNTRATANTE, incrusive
financeira, cabendo a esta fazer incruir o nome e a imagem dos covers em toda a propaganda
oficial de seu evento (terevisão, rádio, jornar impresso, internet, materiais gráficos e etc.), ficando
desde já autorizada a utilização do material de divurgação fornecido pela produção da
CoNTRATADA. Ficam ressarvados os direitos de imagem, quanto à utilÍzação não autorizada,
inclusive, quanto às medidas judiciais cabíveis, sem prejuízo das indenizações iertinentes.

5.1. o direito de a CoNTRATANTE utilizar a imagem, marca e voz pertencente aos covers é
concedido exclusivamente para o evento identificado no contrato, não estando autorizada a
CoNTRATANTE a qualquer utilização ou interpretação extensiva quanto aos seus termos, tendo
como data de início a assinatura do contrato e como prazo final o da apresentação do show.

6. Como condição especial do presente contrato, fica a CONTRATADA absolutamente isenta
de responsabilidade pelo atraso ou não comparecimento dos artistas no dia e horário contratados,
nas sêguintes hipóteses: a) ocorrência de caso fortuito ou força maior, tais como catástrofes de
qualquer natureza, incluindo qualquer evento natural ou condição climática que impeça o trânsito
dos artistas, b) calamidade pública; c) pane ou defeitos em qualquer de seus veículos/aeronaves;
d) acidentes de natureza pessoal envolvendo os artistas; e) doença de qualquer espécie de
urgência ou emergência médica que acometa um dos artistas, devidamente comprovado por
atestado médico. Nesses casos fica desobrigada a coNTRATANÍE de qualquer pagamento.

7. Multa por descumorimento do contrato . A parte que infringir as cláusulas deste contrato
se obriga ao pagamento de multa no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da
remuneração total do contrato, prevista na cláusula 2, sem prejuízo de indenização por eventuais
perdas e danos.

8. Não realiza ão do show

8.1. se, por impedimento de qualquer órgão público ou decisão judicial, ou alguma razão não
atribuível à CONTRATADA, o show não for realizado ou for interrompido antes do seu término, a
CONTRATANTE não está obrigada ao cumprimento das suas obrigações contratuais, , desde que a
não realização ou a interrupção do show não esteja relacionada ao descumprimento das
obrigações contratuais por parte da coNTRATANTE.

8.2. se, em virtude de quaisquer motivos, desde que alheios à vontade das partes e dos artistas,
inclusive ocorrência de caso fortuito ou força maior, o show não for realizado, ou, uma vez
iniciado, este venha a ser interrompido a qualquer tempo antes do seu término, sem que tenha
havido culpa direta de qualquer das partes ou dos artistas para a não ocorrência ou interrupção do
show nenhuma das partes incidirá nas penalidades previstas neste instrumento, e as partes
envidarão seus melhores esforços para que se.ia acordada uma nova data para a rearização do
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show, observada a disponibilidade da agenda dos artistas, cabendo à CoNTRATANTE, na hipótese
de disponibilidade de datâ, arcar com todos os custos adicionais.

8.3. se, pela ausência injustificada dos artistas, o show não for realizado, a CoNTRATADA fica
obrigada ao pagâmento da murta contratuar prevista na cláusura 7, além da devorução das
quantias já pagas pela CONTRATANTE.

9 Qualquer alteração deste contrato somente será feita por acordo entre as partes, sem pre
por escrito.

9.1. A CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos materiais e/ou
morais a que sejam submetidos à CONTRATADA, os artistas ou terceiros, que decorram direta ou
indiretamente do objeto deste contrato, desde que provocados por sua imprudência, imperícia ou
negligência, elencando-se nessas prováveis ações ou omissões, notadamente, mas não restrito, o
cumprimento das formalidades legais inerentes ao espetáculo, ausência de pagamentos mesmo
quê a terceiros, também em razão do espetáculo, possíveis tumultos por falta de segurança,
atraso no transporte dos artistas, músicos, equipe, equipamentos e decorrentes de falhas de
natureza técnica nas instalaçõês dos equipamentos, cu rtos -circu itos, incôndios, desabamentos,
acidentes provocados por excesso de lotação ou imperícia técnica ou na segurança, entre outros.

9.2. Toda a responsabilidade civil relativa ao evento caberá à CoNTRATANTE, respondendo
individual e isoladamente perante as autoridades locais. Responderá também, da mesma forma,
perante a Justiça do Trabalho, pelos trabalhadores contratados, pelos serviços de segurança,
serviços médicos, e de todos os terceiros por ele contratados, esclarecendo que a CoNTRATADA
não possui nenhuma solidariedade para com a CONTRATANTE ou com quem quer que seja, e não
responderá por qualquer obrigação neste quesito, devendo ser excluída de eventuais processos,
garantindo-lhe o direito de regresso e devolução de todas as despesas até sua exclusão da lide em
qualquer ação a que a mesma vier a ser incluída

10. A contratante designa neste ato, o sr. José Alexandre Gonçalves, na qualidade de Gestor
operacional do contrato 32212022 para a avaliação e fiscalização da prestação dos serviços.
Exercerá ampla e restrita fiscalização sobre a entrega do objeto aqui contratado.

11. o presente contrato está vinculado à proposta da CoNTRÂTADA, ao processo Administrativo
np 18212o22, lnexigibilidade de Licitação np oLílzo22 e entrârá em vigor a partir da sua
assinatura, com vigência até o integral cumprimento das obrigações estabelecidas para cada uma
das partes.

PARÁGRAFo ÚNtco: obleto do presente instrumento enquadra-se no artigo 25, inciso Ir da Lei
Federal nq 8.666/93 e alterações.

Âssinado dê foríha digitâl
por HUÍHER & HUIHER
LTDA:05135024000171
Dâdos 2022.12.19 10:34:55
-03'00'

HUTHER & HUTHER

LTDA:051 350240001 71
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Santa Maria do Oeste - pR, 15 de Dezembro de 2022.

HUTHER & HUTHER Assrnado derorma disital poÍ

LTDA:051 350240001 7l LTDA:o5r3s024000r7r
Dados: 2022.1 2.19 l0:35:09 -03,00,

OSCAR ELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNTIAS:

Nome:

LEONILDO OSMAR HüTHER
REPRE.SENTAilTE DA EMPRESA

HÜTHER & HÜTHER ITDA

Nome
RG: .916.724-7

CPF:578.OO5.889-04

CENTE STROHER
RG:1.28O.4758-l
CPF: O94.515.939-OO

5

12. Aplica-se à execução deste contrato e especiarmente aos casos omissos, a Lei ns g.666/93, a
CoNTRATADA, reconhece os direitos regulamentares da CoNTRATANTE, em caso da rescisão
administrativa prevista no artigo 77 do referido Diploma Legal.

13 As partes êlegem, para a discussão de todas as questões do prêsente contrato, e que não
comportem solução amigável, o Foro da comarca de pitanga - pR, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e independentemente do domicílio atual e/ou
futuro da parte CoNTRATADA, sendo que a parte considerada responsáver peros eventuais
prejuízos causados deverá ser condenadã, também, ao pâgamento dâs custas processuais e dos
honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, além dos
juros moratórios à razão de 12% (doze por cento) ao ano.

E assim, por estarem justos, avençados e contratados, firmam o presente em 03 (Três) vias de
igual teor e forma para um só efeito, rubricando todas as folhas deste contrato, na presença das
duas testemunhas infra-assina d as.

LOPES TELES
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 32212022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

irança pereira, 10 _ santa Maria do oeste - pR. neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: HÜTHER & HÜTHER LTDA - CNPJ: 05.135.024/0001'71, situada na Avenida

Tiradentes, ns 2068, Centro, Cidade de ltaipulândia - Pr'

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ANIMAçÃO DA 129 EOIçÃO DA FEST,OESTE NO

MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE. PR, PARA o DIA 20 DE DEZEMBRo DE2022."

Valor Total do Contrato: RS 10.000,00 (Dez mil reais)'

Data de assinatura: 15 de Dezembro de 2022'

Vigência: t4lOl/2023

MUNtctpto DE saNTÂ MARIA oo oESTE - EsrADo Do PARANÁ



1611212022 08.16 Prefejturâ Municipalde Sântâ Maria do Oesle

ESTADO DO P{R{\í
PREFEITURA MUNICIPAL DE S-1,NTA I\TARIA DO OESTE

LtctT.\ÇÀo
f,\l RATO Df, CO\-TRATO \".122/2022

hr

Cortratante; O MUNICIPIO DE SANTA Nf ARIA DO
OESTE, pcssoa Juridica dc direito público intcmo. inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.6114.544/000 I -2ó. corn sede na Rua
José de França Percira. l0 - Santa Maria do Ocstc PR, ncste
alo representado por seu prefeito rnunicipal. Sr. OSCAR
DELGADO.
Conrrâtado: HüTHER & HüTHER LTDA - cNp.t:
05.135.024/0001-71, situada na Avenida Tiradcntcs, n" 20ó8,
Centro, Cidade de ltaipulândia - Pr.

oBJt.TO: -CO\TR.\TAÇ.i() DE E\tPRES.\ P\R.\
\\t\t.\( Ào D.r t2' Et)tÇio D.\ Ft:st'(,ESt'E \o
}ÍL\ICIPIO DE S,\\'T-{ }IARI,{ I)O OESTE - PR. P.{RA
o Dl.\ 20 DE DEZEI|IIRO DE 2022.'

Valor Total do Contrato: RS 10.000.00 (Dcz mil rcais)

Datâ de âssinâturâ: l5 de Dezembro de 1022
Vigência: 14101t2023

Publicado por:
Eliane

Código ldentificador:CF4F95D2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1611212022. Edição 2ó68
A verificação de autenticidâdc da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomun icipal.com.br/amp/
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